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Resolução nº 001/2019 
 

O Conselho Previdenciário do Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Nobres – MT, no uso de suas atribuições e competências 
que lhes são conferidos pela Lei 1325/2014, Artigo 68 Parágrafo 1º inciso III de 
22 de Julho de 2014 e por seu regimento interno. 

 
 Considerando o disposto na Portaria nº 4.992, Artigo 17 de 05/02/1999 e 
Artigo 1º, Parágrafo 8º da Portaria MPAS nº 1.348, de 19 de julho de 2005 e 
Portaria nº 183 de 21/06/2006 e Portaria nº 402 de 10 de dezembro de 2008. 

 
Resolve: 

 
 Art. 1º O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Nobres - MT poderá constituir reservas com o montante das sobras de custeio 
administrativo, dos exercícios financeiros anteriores, transferidos para 
exercícios futuros no valor de R$ 169.817,15 (Cento e Sessenta e Nove Mil, 
Oitocentos e Dezessete Reais e Quinze Centavos), conforme Anexo II da 
Resolução. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO – O valor correspondente a Taxa de Administração a 
ser utilizado no Exercício Financeiro de 2019, será de R$ 390.454,48 
(Trezentos e Noventa Mil Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Quarenta 
e Oito Centavos). 
 
PARAGRAFO SEGUNDO – O valor expresso nesse artigo altera o valor da 
taxa administrativa para 2019; conforme Anexo I da Resolução. 
 

Art. 2º Os montantes das sobras de custeio da taxa de administração 
correspondente aos exercícios de 2013 e 2014 e 2015 e 2016 e 2017 foram 
respectivamente transferidos para exercícios futuros. 
 
 Art. 3º Os recursos somente serão utilizados para os fins a que se 
destina a taxa de administração. 
 
 Art. 4º Compete ao Conselho Previdenciário, dentro dos limites de suas 
competências, a fiscalização relativa ao cumprimento das disposições desta 
Resolução. 
 
 Art. 5º O não cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução 
sujeita os infratores ás penalidades previstas na Portaria nº 402 de 10 de 
dezembro de 2008. 
 
 Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpre-se. 
 
 
 
 

Nobres – MT, 31 de Janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Agnaldo Soares de Campos 

Presidente do Conselho 
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ANEXO I - RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2019 
 
 

COMPETÊNCIA PREFEITURA CÂMARA PREVIDÊNCIA 

jan/18 
 R$        1.381.645,01   R$         46.029,00  

 R$           170.402,05  

fev/18  R$        1.282.993,84   R$         50.337,12   R$ 186.896,17  

mar/18  R$        1.314.359,66   R$         51.360,68   R$ 201.747,37  

abr/18  R$        1.204.875,44   R$         43.294,44   R$ 230.345,53  

mai/18  R$        1.707.914,70   R$         48.318,20   R$ 214.126,46  

jun/18  R$        1.439.791,49   R$         44.595,60   R$ 221.270,92  

jul/18  R$        1.877.672,98   R$        42.448,70   R$ 231.616,95  

ago/18  R$        1.287.030,36   R$         39.889,68   R$ 218.819,71  

set/18  R$       1.301.334,07   R$         40.540,25   R$ 207.197,37  

out/18  R$        1.354.591,92   R$         57.983,94   R$ 230.777,10  

nov/18  R$        1.027.147,62   R$         49.758,26   R$ 228.712,14  

dez/18  R$       1.208.459,62   R$        39.889,68   R$ 238.549,86  

    
 

TOTAL R$16.387.816,71 
 

R$ 554.445,50 
 

R$   2.580.461,63 
 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO                                                        R$    19.522.723,89 

TOTAL DA TAXA ADMINISTRATIVA 2% R$         390.454,48 

TOTAL SOBRAS DE CUSTEIO R$        169.817,15 

TAXA ADMINISTRATIVA AUTORIZADA PARA 2019 R$ 560.271,63 
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ANEXO II - RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2019 
 
 

SOBRA DE CUSTEIO 2013 R$  59.147,76 

SOBRA DE CUSTEIO 2014                                                                  R$  14.671,53 

SOBRA DE CUSTEIO 2015                                                               R$  35.823,56 

SOBRA DE CUSTEIO 2016                                                               R$ 23.770,97 

SOBRA DE CUSTEIO 2017 R$  39.136,40 

TOTAL SOBRAS DE CUSTEIO EXERCICIOS ANTERIORES R$   172.550,22 

 
 

1 - TOTAL SOBRAS DE CUSTEIOEXERCICIOS ANTERIORES R$        172.550,22 

2 - VALOR UTILIZADO DAS SOBRAS DE CUSTEIO DE 

EXERCICIOS ANTERIORES EM 2018 

R$     9.435,88 

TOTAL SOBRAS DE CUSTEIO (1-2) R$   163.114,34 

 
 

TOTAL SOBRAS DE CUSTEIO R$        163.114,34 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE RECURSOS DAS 

SOBRAS DE CUSTEIOEXERCICIOS ANTERIORES 2017+2018 

R$            6.702,81 

TOTAL SOBRAS DE CUSTEIO R$        169.817,15 

 
 

1 - TOTAL DA TAXA ADMINISTRATIVA 2%AUTORIZADA PARA 

2019 

R$        390.454,48  

2 -TOTAL SOBRAS DE CUSTEIO R$        169.817,15 

TAXA ADMINISTRATIVA AUTORIZADA PARA 2019 (1+2) R$   560.271,63 

 


